
 

 
LEI Nº 2.454, DE 30 DE ABRIL DE 1997 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ASSINAR CONVÊNIO COM O FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO”. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS aprovou e eu PREFEITO 
MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a assinar convênio 
com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, com uma contrapartida do 
Município de 10% do valor, tendo por objeto a aquisição descentralizada de 
equipamentos, mobiliários e utensílios para o Centro de Atenção Integral a Criança e ao 
Adolescente – CAIC. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS, em 31 de março de 1.997. 
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